
 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico que, na data de 23 de março, por ocasião da 8ª Reunião Ordinária da 

Sessão Legislativa de 2025, o Projeto de Resolução em epígrafe foi aprovado em votação 

única, nos termos do §2º do art. 180 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

   

Lavras, 24 de março de 2026 

 

 

 

PEDRO VAROLLO MURAD 
Técnico Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Lavras  
Coordenadoria Legislativa  

Certidão  

Referência: Projeto de Resolução n°01/2026 

 


